
CÂMARA DOS DEPUTADOS . 
. COMISSÃO DE·CIÊNC'IAETECNOLÚGIA;:GOMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Of. 30/2017-CCTCI/S Brasília, 20 de abril de 2017. 

A Sua Senhoria o Senhor 

ARTHUR CERQUEIRA VALÉRIO 

Consultor Jurídico do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Brasília/O F 

Assunto: Serviço de radiodifusão/pendência 

Senhdr Consultor, 

Para que esta comissão técnica possa dar andamento à tramitação dos atos 
constantes das Portarias n° 1519/2014 que outorga permissão à Red~ de Rádio e 
Televisão Tiradentes Ltda. para explor~r, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de .radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Belém/PA, solicito a v.sa o encaminhamento do edital da Concorrência n° 013/2002-
SSR/MC.- (n° 53000.008287/2002-52). 

Atenciosamente, 

Praça 'dos Três Poderes, Câmara dos· Deputados, Anexo 11, Térreo; Ala A, Sata-51 -CEinOU0-900 • BraslllãmF 
T!!l~~on(l~ (6.1) ·3~16-64611 Fax: (61) .3216-6452/591 cctci@camara.leg.br 



ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E COMUNICAÇÕES 

Esplanada dos Ministérios, bloco R, Ed. Anexo, Sala 300-leste 
CEP: 70040-900 Brasília-DF- Fone: (61) 2027-6535/6196 

OFÍCIO Nº 01/AGU/CONJUR/GAB/MCTIC 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUIZ GONÇALVES NETO 
Secretário Executivo 
Comissão de Ciência e Tecnologia, comunicação e Informática 
Câmara dos Deputados 

Prezado Senhor Secretário, 

Brasília, 01 de junho de 2017. 

Com os meus cumprimentos, encaminho a Vossa Senhoria o Edital de Concorrência nº 
13/2002-SSR/MC, conforme solicitado por meio do Ofício nº 30/2017-CCTCI/S, de 20 de abril de 
2017, também em anexo. 

Aproveitando a oportunidade, apresento escusa pelo tempo transcorrido, haja vista o 
fato de o documento solicitado se encontrar sob os cuidados de órgão não afeto a esta 
Consultoria Jurídica, isto é, a Secretaria de Radiodifusão (SERAD), o que às vezes pode demandar 
mais tempo para obtê-los. 

Nesse sentido, a fim de que futuramente as solicitações de Vossa Senhoria possam ser 
atendidas de forma mais ágil e expedida, oriento a direcioná-las diretamente à referida 
Secretaria, sem prejuízo de encaminhamento de cópia a esta Consultoria Jurídica para 
acompanhamento. 

Cordialmente, 



i' 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

A 

EDITAL DE CONCORRENCIA No 013/2002 -'SSR!MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

BrasHia-DF, Outubro de 2002 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

CONCORR~NCIA N.0 013/2002- SSR/MC 
·EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em FreqOência Modulada, nas localidades indicadas no ANEXO I, na data de 20112102, às 09:00 horas, na Sede do Ministério das Comunicações, no Distrito Federal situada na Esplanada dos Ministérios bloco "R" - Edificio Sede - térreo -auditório - Brasflia-DF - Cep: 70044-900. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 
A presente licitação reger-se-á pela Lei n2 4.117, de 27/08/62; pelo Decreto-lei ng 236, de 20/05/63, pela Lei ng 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n2 52.026, de 20/05/63, pelo Decreto n2 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Medida Provisória n° 70 de 01de outubro de 2002, pela lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos especificas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permiss~o para a expiC?~aç_~o do Serviyo de Radhdifusão Sonora em FreqOência Modulada, em cada uma das lot.;alidades indicadas no ANEXO I, pelo pra~o de 1 o (dez) anos. 

2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas ao Presidente da ·comissão Especial de Licitação, mediante req Jerimento, a ser protocolizado diretamente · ou através de objeto registrado, via postal, na Secretaria da Comissão em Br~sília-DF, situada conforme a seguir indicada, até 20 (vinte) dias antes da data fixada para recebimento da. Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorgª, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

Ao· 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRIMC 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 
Ed: Sede- Sobre Loja- sala 107 
Brasflia - Distrito Federal 
C~p: 70044-900 
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Internamente: 

a)_ identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fl.!ndamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão e na página da Internet do Ministério das Comunicações (http:l/www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, .se a modificação· a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no artigo 109, inciso I, alinea "c" e§ 4° da Lei n.0 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação do presente Edital. 

2.5 Para efe.ito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na sede do Ministério das Comunicações em BrasUia, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil 
se~uinte, salvo manifesta.ções em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente,. executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação em várias localidades e sendo a vencedora, térá a quantidade de outorgas computaaas a 
partir da assinatura, pelo Ministro das Co:unicações, dos atos de outorga @entes às 



primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto"lei · n2 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 .Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 
3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 
3.4 Acolhida a impugnação, e havendo aHeração das disposições do Edital, substancial . ou relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 52~795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: : 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade limitada, desde. que ambas ações ou cotas sejam subscritas por brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de direitos civis reconhecida ou dé pessoas jurídicas constituidas sob as leis brasileiras e tenham sede no país; por estrangeiros ou brasileiros naturalizados há menos de dez aoos, e somente se dará de forma indire~. por intermédio de pes~oa jurídica constituída sob as leis brasileiras e que tenham sede no pais. 

4.1.2 As Fundações. 
-

4.2 É vedada a particip.~ção na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes situações: · 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, das Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 
4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 
4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviÇo, ou que v~nha a exceder os llmftes previstos no :ri· 12 do Decreto-lei n• 236, de 2~7. 



4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alte~ação dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a 'proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Juridica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma} via, no Conjunto nº 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A propopente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ,ou .!3 sua .çonsolid.!i.Ç~ãq,_ c:i~vidamente rf?gistrados ou 
arg~bt.ados.na~repartiQãG> .comp_etP.IJte, ror .~1.lando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelo'$ dirigéntes. 

5.2.~ Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados 'há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócíos e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização óu, contrato social devidamente registrados ou arquivados na repartição 
competente. : 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
.dos locais de . residência dos dirigentes, nos últimos 5 (ci_nco) ~nos, bem assim das 
localidades pnde exercem ou exerceram, no mesmo perlodo, atividades econômicas; as 
certidões deyerão -ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias 
anteriores à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.5 Prov.a de que us.diriqentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
cert~dão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para : as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
de~onstrações contábeis do último exercício soéial, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei; que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou bal~nços provisórios; f75) 
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5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações financeiras referentes ao seu primeiro exercfcio social, e para as proponentes criadas exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em con~ormidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 
5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, ~omprove que seu patrimônio liquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo constante do Anexo I e que resulte na verificação do lndice de Solvência maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
IS = AT + (PC+ELP) > = 1,0 

IS : lndice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : ExígivAI a Longo Prazo 

5.3.4 Apresent~ção de OP-rtidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos distribuidores da sede déf proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 90 (noventa) di~s daque:la referida no preâmbulo deste Edital; 
5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: . 
5.4.1 Prova de inscriç~o no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa .juríd,ica; '. 

· 
5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municipios e Estados onde haja isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão competente; · 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 
a) ~revidência Social; 

- b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS. • r 

5.4:.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou equivalent~, na forma da lei: 
a)" da Receita Federal ; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

: c) da.Fazenda Estadual ou do Distr~o Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 
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5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na dEita 'de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 .Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 ·. Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo -total diário de funcionamento da emissora destinado a programas jornalisticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora d~stinado a programas culturais, artísticos e jomallsticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no sub item 1 O. 7 .1.4 do Edital e preenchendo o item 4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço noticioso produzidp e. gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município a'o qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.6 O prazo, em· meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. . . 
6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proQonente que estabelecer na .sua Proposta Técnica o tempo mínimo para funcionamento da emi·ssora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a qualquer momento aúmentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais propostos. calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo~se parte integrante dele. 
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1. CRI~ÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por. extenso, em moeda corrente do Pais, que será pago em duas parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de prestação do se~viço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2. Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigen~e(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da aplesentação: 

a) da documet:ltação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de ~irigente(s); : 

b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira de identidade ou documento equivalente. ~ 
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8.3 P~ Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nº 1, Conjunto nº 2 e Conjunto n2 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes dizeres: 

CONJUNTO N2 1-DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº I -SSR!MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade( s )de Prestação do (indicar a localidade de interess~) 
Servico: Servico!UF: 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Regularidade Fiscal 

CONJUNTO N2 2- PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº -'--SSRIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
I 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de Interesse) 
~,..,.,_,;~n!T TP· 

~ . 
Ra.Z~o Social da Proponente: (indicar a Razão Socialj 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
Proposta Técnica . 

CONJlJNTO Nº~- PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
·· Edital ~a'Concorrência nº __ /_-SSRIMC 

SERVI O DE RADIODIFUSÃO 
Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) .. 
R~ão Social da Propo~ente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Pro osta de Preço ela Outor a 
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8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, constem de um fndice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, datilografadas óu impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original óu cópia legível autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes para a prática daquele ato. 

9. ABERTU~ E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1 · As atribuições da Comissão Especial de Licitação e da Comissão de Assessoramento Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria MC nº 811, de 29/12/97, DOU de 30/12197, suas alterações, legislação especifica, bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissão, autorizada pelo Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da -licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de Habilitação e das Propostas. fJ} 
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9.3 De toda a sessão da Comissão, pública ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, 
será as!Sinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, também, 
pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Na sessão pública da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 ·.Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Na sessão pública da Comissão, o Presidente determinará a inclusão em ata, quando 
necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, reduzindo-as a 
termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabiveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a ~atirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da ses.são. 

9.4.4 .No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por IGlcalidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
Capitulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
representantes le·gais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivo·s representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Çonjunto n2 1 -Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) C.onjunto(s) n2 1 I por localidade, e 'rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. · 

9.5. A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos 
Documentos de H.abilitação com os termos do Edital e legislação especifica, ndendo a 
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publipação dos conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diã"rlo Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) interposição de ·recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará Aviso. no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 
9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das proponentes, deverá conter, no mfnimo, as seguintes informações: 

a) a Unidade da Federação (UF); 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria ina~jlitaçâo, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, s~rá fornecida diretamente peta Comissão de Assessoramento Técnico - CAT e disponibilizada no!site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 
9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqUentes da licitaç~o. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n12 2) e Proposta de Preço pela Outorga (Conjunto n2 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 
9. 7 Ultrapassat;ta a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por motivo relaçionado à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, salvo .em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMEN.TO DA PROPOSTA TÉCNICA. 
10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das Propostas Técnicas. 

1 0.2. No local, .dia e hora marcados para a sessão pública dé abertura das Propostas Técni~as, a Comi~s~o procederá à devolução das Propostas Técnicas e das P~stas de 

12 
1 ~ 



Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, ·abrindo posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n2 2) das proponentes habilitaçias. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n2 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente que,. tenha sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de inicio de vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a pontuação ~e 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n2 52.795/63, alterado pelo Decreto nº 2.10B/96, de 26/12/96- Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

1Q.6 Será desclassiflcada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente Edital ~ seus Anexos, ou manifestamente inexeqülvel e incompatível com os obj~tivos da licitaÇão. · 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE PRESTAÇÃO DO ·SERVIÇO: 

1 O. 7.1 Para a pohtuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade de prestação do serviço, será atribuida a seguinte pontuação: 

1 d~ 7 .1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em ·horas, observado o tempo mfnímo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto nº 52.795, de 31 de o~ubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P.:l = 0,75 x ( Tt -16) pontos, para 16 < Tt ~ 24 
b) Condição Mlnima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mlnimo fixado no art. 28 do Decreto nº' 52.795, de 31 de outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subit~m 10.7.1.4, será: 

a) P2 ~ 65,0 x [(o/~~- 5) I (o/oT + 5)], para 5% ~ T .$ 8% {5) 
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b) Condição Mínima: T = 5% \ 

10.7 .1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.5., será: 

a) P3 .:= 65,0 x [(%T- 5) I (%T + 5)], para 5% .s; T ~ 8% 
b) Condição Mlnima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T- 2) I (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 4% 
b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P.5 = 18,0 x [(o/oT- 2) I (o/oT + 2)), para 2% .s; T ~ 4% 
b) ·condição Mínim,a: T = 2% 

10.1.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo, será: 

a) P6 = B + 40 x [(36 - Pz) I (36 + Pz)], para 9 s Pz ~ 36 
B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10:7.2· A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme determinado~ pelo art. 28 do Decreto n9 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos res!J\tantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de v.alidade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas estarão automaticamente revalidadas por .iguais-e sucessivos períodos. Caso a proponente nãi;> pretenda manter válida~ suas propostas até o final do processo llºo, deverá se 
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manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

t. 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos nº 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Proppstas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, · ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com <;>s ~ustos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pelá Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ fVof- Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ :CVof- Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento 8) 
PP = 70 + 30 x [ fVóf- Vmin) I Vof] {Grupo de enquadramento C) 

PP =Pontuação. da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof =Valor do .Preço .ofertado pela Outorga 
Vmim = Valqr Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 {sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatórío, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: r!! 
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11.7.1 Será considerada vencedora da licitação, por localidade de prestação do serviço, a proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

onde, 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) VP = (0,1 O PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga da proponente; 
PT: Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 
11.8 Ocorrendo, em relaçao a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 
11.9 Concluida a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 A permissão-' será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de e?Cecução do serViço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 
12:2 O Ministre;> das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação proferirá sua d~cisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do serviço. 

12.3 A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de licitação, até 30 (trinta) dias após. a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do Edital, constar ·da relação dos municipios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto n° 85.064, de 26 de agosto de 1980. 

12.4 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da R~pública, por localidade de prestação do servíço, que por sua vez fará encaminhar todo o prqcesso ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição Federal. ·. . ,f0J 
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12.5 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no item 1 deste Edital. 

12.6 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do se~iço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.7 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a partir·. da d~ta de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da permissionária. 

12.7 .1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.8 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo estabelecido, decairá do direito de a~sinar o Contrato cie Adesão de Permissão, devendo o Ministério das Comunicações convocar a segundá Cõlocada, a qual deve aceitar as mesmas condições ofertadas pela primeira colocada; inclusive no que se refere aos termos de suas Propostas· Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante do Contrato; 

12.9 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, por escrito, ou no máximo em dois dias útéis, após a Comissão efetuar a convocação respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim sucessivamente. 

12.10 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas mesmas condições da Proposta vencedora, será· comunicado, através do Diário Oficial da União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se foro caso. 

12.11 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas neste Edital e na ·legislação que regula esta Licitação. 

1 ~.12 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.13 O Mi~istério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União do -extrato do contrato, até o quinto dia útil do ~ês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqOentes àquela data. 

12.14 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser propostas. 

13, RECURSOS E IMPUGNAÇ0ES~ 
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13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou Inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 
13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13. 1 terão efeito suspensivo, exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 
13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. · 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 
13.5.1 O recurso ~ Sl:Ja impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada no Protocolo Geral dq Ministério das Comunicações em Brasilia, devendo conter, sob pena de não conhecimento:· 

· 
a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá set representante legal da proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edjtgl e, no caso de procurador(es), por meio de procuração com poderes especfficos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir ~companhando· a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 
d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 
13.5.3 O Ministro .das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a contar de seu recebimento com as informações áa Comissã~ 
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13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o process·e·. ficará 
na Secretaria da Comissão, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 A Secretaria das Comissão funcionará nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas e 
das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora da Secretaria das 
Comissão; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injusMicada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 1 (uma) '~z o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) rryulta de 2% (dois por cento) do valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alineas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alinea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (çinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar:-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prej!JfZO do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1 A data de vigência da Outorga de perrmssao é a data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita da vlrgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 (cinço). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que rege a matéria. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 
16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade proponente; 

16.3 ANEXO 111- Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 
16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do ~~~; . 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasilia- DF, t:2,o de outubro de 2002. 

Mi 

~~ ua~os dg1Jascimento 
Estado dafComunicações 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DO SERVIÇO 
POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

ª 
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ANEXO I EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.0 13/2002- SSRIMC ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Localidade de Execução Tipo Canal Classe Grupo Preço Mínimo da 
~ do de ou de Outorga 

Serviço Serviço Freqüência Enquadramento (R$) _{kHz) . 
BUJARI-AC FM 204 c A ' 10.000,00 . 
SANTA ROSA DO PURUS-AC t FM 203 c A . 10.000,00 
TEFE-AM . . FM 211 c· A 26.162,50 
SILVANIA-GO FM 206 c A .10.000,00 
-B~EM;P~ . - - FM 276 81 A . 37.5.000,00 
BOA VISTA-RR · . _ FM 259- 81 A - -.. :t ~2.247 ,50 
·PR~6P01:::1So:SP-: - FM . 20ª: _ .e -. .:A· 1·0~009j00.:- . 

·- . . - -AGUAS BELAS-PE 
, 

FM 203 c -- - . A . 
, 26.145,00 

t)RANIA- SP FM 239 c A fO.OOO,OO 
SAO RAIMUNDO DAS FM 203 c A 10.000,00 
MANGABEIRAS -MA 



ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 

~ 
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que: 

ANEXO 11 

MODELO DE DECLARACÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ ,, declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) ne!Jhum dirigente está no exercicio de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dir'rJénte participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos ·umites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

------------------·---------------------(local e data) 

(noine(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) ® 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

~ 
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N ._, 

ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 
Razão Social da Proponente: CNPJ/MF: -:----~----Edital d~ Concorrência nº _/_-SSR/MC Localidade: UF: __ 

Data: __ / __ / __ 

_ 1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): - - (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) i programas jornalísticos, educativos {B) (B/A)x100 
- _e _klformativos 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) programas de serviço noticioso (8) (B/A)x100 
~ - --- - ----

4.Programas culturais artfsticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornaHsticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em própria localidade ou no municfpio minutos (B) (%) ao qual pertence a localidade objeto da outorga (B/A)x100 ----- ~- --

e 



.... 
CX> 

5:Sérviço nàticioso produzido e gerado na própria localidade ou no municrpío ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas de s_erviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no municípi~ .ao Qual pertence a localidade objeto da minutos (8) (8/A)x100 

outorga. 

. .. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

Q 



ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ------------

3. Edital da Concorrência: n2 -SSRIMC --
4. Serviço--------

5. Localidade: UF: ---

6. Valor Proposto: R$_--:----:~-----:-------­
algarismo e por extenso 

1
8 

Parcela: R$.-:---:-------------­
algarismo e por extenso: 

28 Parcela: R$.-:---:----------­
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente'@ 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

...... 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQüt=NCIA MODULADA, NA CIDADE D 
______ ESTADO D ------· 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n2 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n2 

I de de de I publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto Legislativo n2 , publicado no Diário Oficial da União de de de , para explorar o serviço de, na cidade d , 
Estado d · , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do Pars e subordinada às obrigações instituidas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos temias do edital de concorrência n2 
__ /_-SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de Permissão como Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 28 - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

Cláusula 38
: A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter 
d~ data de vigência da outorga; 
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d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no Pais, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de esp~cialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia .aútorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem ,como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas ou ações representativas do capital social; · 

. I) ~anter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obeclecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e op.eracionais fi>_eadas pelo Ministério das Comunicações; 

·o) criar, atr~vés da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes parp evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) ·submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 

q) ·facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando tódas as·informações que lhe forem s~Jicitadas; ~ 
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r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. I 

Cláusula 48 
- Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral .familiar e aos bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja jornalfstico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo minimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de ·outubro de 1963, à transmissão de serviço notir:ioso, de caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual' de % do tempo total diáriQ de funcionamento da emissora a programas culturais, artisticos e jomalfsticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no mu~icfpio ao qual 'pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" desta .cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo minimo fixado no art. 28 do Decreto 5Z.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade de execuÇão do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da ou~orga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao_ máximo .de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade comercial; = 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" desta cláusula; . . 

j) destinar um minimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

. ~· 
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I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens -1V); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade cofl1petente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 
o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 58
- A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para funcionamento da, emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a qualquer momentp aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 68 
- A perr lissionária recolheu o valor de R$ -----------------pelo pagamento da primeira parcela do valor total da Outorga. 

Cláusula 78 
- A permissionária deverá recolher o valor de R$ -.,...--------------- em ------· referente à segunda parcela do'valor da Out9rga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula aa ;. A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre est~ freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. ~ . 
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Cláusula 1 oa - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revição ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqilência poderá se dar, ainda, a requerimento da sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejulzo para outras concessionárias ou permissionárias. · 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, freando, em conseqüência, liberada a freqilência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 
I Cláusula 13a- O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula 14a- · Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes sanções: 

a} advertência; 
b} multa de 2% (dois por cento) do valor ofertado pela outorga; c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o Ministér,io das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo único: .. As sanções previstas nas aUneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o cancelamento .da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas ·neste Edital_e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16à Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejufzo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, regulamentos e disposiÇões normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das previstas na Clãusula 148
• ~ 
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Clãusula 18' - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a . ~a~~~o declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 
Cláusula 198 

- ' As partes elegem o foro de Brasilia/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente 'deste contrato. 

Cláusula 208
- Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n2 __ /_- SSRIMC; Anexo 2: Proposta Técnica; Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 
E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém 

folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) -ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 
Testemunhas: 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 
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MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n~ de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n2 do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-la em todos os atÇ>s da Concorrência n2 __ /_-SSRIMC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

085.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 

ª 
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